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O nobre Vereador Aurélio Homura apresentou

projeto de lei que visa introduzir alteraç ges na Lei nfi

10.544/88, que disp ge sobre licitaç ges e contratos no

Município de S'ão Paulo.

As modificaç ges propostas •âm por finalidade

penalizar empresas contratantes com o Poder PL'Iblico que se

utilizem da força de trabalho do menor de quatorze anos.

o projeto: acrescenta um inciso

XXI ao artigo 90, prevendo como motivo para a rescis'ão

contratual a ocorrância de prestaç'ão de trabalho por menor

de 14 aiios;! dá nova redaç'ão ao inciso 1 do ar t. 99, que

estabelece a unilateralidade da rescis""ãog altera a redaç'ão

do inciso 1 do artigo 106, para inr.....luir como causa de

:1. :1. 	 para contratar com a Administraç'ão a 	 miola(....:ão,

pelo contratado, da medaç'ão de usar força de trabalho de

menores de quatorze anos.

Hos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da

Constituiç'ão Federal, é proibido o trabalho do menor de

quatorze anos, salmo na condiç'áo de aprendiz.



Assim,	 C). presente projeto, através

010314s.I"'ela Legalidade.

instrumentos da lei de licitaT2;es, objetiva penalizar

aquelas empresas que, a despeito da vedaço constitucional,

contratam esi,,es menores fora da condiç'ão de aprendizes.

Hada obsta a presente proposta, sob o aspecto

legal, que encontra amparo ' nos artigos 13. I e IIg 37,

"caput", e 129 da lei Orgânica do Município, ressaltando-se

que o projeto n'ão colide com as normas gerais da Lei Federal

nfi 9666/93, raz'ão pela qual somos




